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DECRETO N° 4.694, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025. 

Atualiza a Recomposição do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Ata de Eleição do CMDCA n° 10/2025; 

DECRETA: 

Art. 10.  Fica alterada a recomposição dos representantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de São Bento do Sapucaí, 
conforme abaixo descrito: 

1— GOVERNO MUNICIPAL: 

. Titular: Juliana de Cássia Martins - CPF: 055.9**.***** 
Suplente: Emily Christiane de Souza - CPF: 469.7**.***** 

. Titular: Julia Cardoso de Almeida Silva - CPF: 114.1**.***** 

Suplente: Alcione Guimarães Donati Nunes Garcia - CPF: 189.2**.***** 

• Titular: Isabel Cristina Silva Pereira - CPF: 034.6**.***** 
Suplente: Agatha Moura Guimarães - CPF: 205.1**.***** 

11—SOCIEDADE CIVIL: 

• Titular: Sônia Aparecida de Araújo Lima - CPF: 032.9**.***** 

Suplente: Maria de Fátima Gomes da Mota - CPF: 290.3**.***** 

o Titular: Jaqueline Teima Rennó - OAB/ SP 525.934 

• Titular: Fernanda de Paiva Santiago - CPF: 291.2**.***** 
Suplente: Luiz Carlos dos Santos - CPF: 128.3**.***** 

Art. 20. Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente para compor a Diretoria Executiva: 

1— DIRETORIA EXECUTIVA: 

a) Presidente: Fernanda de Paiva Santiago 
b) Vice-Presidente: Sônia Aparecida de Araújo Lima 
c) 10  Secretário: Juliana de Cássia Martins 
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d) 2a  Secretária: Isabel Cristina Silva Pereira 

e) ia  Tesoureira: Júlia Cardoso de Almeida Silva 
f) 2a  Tesoureira: Jaqueline Teima Rennó 

Art. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, io de Outubro de 2025. 

/ 

GILBERTO DONIZÉTI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afi ação 
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 Se@r da Prefeitura Municipal e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município conf e Art. 68, § 10  da Lei Orgânica do Município. 

JAEL ANDRO DCAMARGO 
sessor Jurídico 


